
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 367/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que adote 
providências visando à captação de recursos para a ampliação da Escola de Artes “JOÃO CORNACHIONE 
– OSCARITO”. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de maio de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que a Escola de Artes “João Cornachione – Oscarito” é referência no Município de 
Votuporanga na formação cultural e arơsƟca, atendendo atualmente cerca de 400 alunos em diversas 
modalidades; 

Considerando que a demanda por vagas vem crescendo de forma conơnua, superando a 
capacidade estrutural atualmente disponível; 

Considerando que a ampliação da unidade, com a construção de novas salas de aula e 
adequação dos espaços existentes, permiƟrá expandir signiĮcaƟvamente o atendimento, com potencial 
de ampliação para aproximadamente 1.000 alunos, promovendo maior acesso da população às 
aƟvidades culturais; 

Considerando que o invesƟmento em cultura contribui diretamente para o desenvolvimento 
social, educacional e humano, promovendo inclusão, cidadania e valorização de talentos locais; 

Considerando, ainda, que a busca por recursos junto aos Governos Estadual e Federal, por meio 
de convênios, programas ou emendas parlamentares, mostra-se medida viável e necessária para a 
concreƟzação do projeto; 
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JusƟĮca-se a presente indicação, visando ampliar de forma expressiva a oferta de aƟvidades 
culturais no Município, fortalecendo as políƟcas públicas voltadas à cultura e garanƟndo maior acesso 
da população aos serviços oferecidos pela Escola de Artes. 
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